
   
CÂMARA DOS DEPUTADOS – DETAQ SEM REDAÇÃO FINAL 
Número Sessão: 52.2021 Tipo: Deliberativa Extraordinária - CD                                                
Data: 18/05/2021 Montagem: 

 
 

1 

 

SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA (VIRTUAL) DE 18/05/2021 

 

ORDEM DO DIA 

VICENTINHO JÚNIOR (PL - TO) - Indignação do orador com a desapropriação e despejo de 

famílias do assentamento Jacutinga, no Município de Porto Nacional, Estado do Tocantins.  

DANILO CABRAL (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do Dia 

Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Ampliação do debate 

em torno da Medida Provisória nº 1.031, de 2021, relativa à desestatização da empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS. 

AFONSO MOTTA (PDT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do Dia 

Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. 

BOCA ABERTA (PROS - PR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do Dia 

Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Apresentação do 

Projeto de Lei nº 1.321, de 2021, relativo à dedução, do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores - IPVA, de despesas com o pagamento de pedágio rodoviário. 

GLAUBER BRAGA (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do Dia 

Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Posicionamento 

contrário à desestatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS. 

GILSON MARQUES (NOVO - SC) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do Dia 

Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. 

DANIEL COELHO (CIDADANIA - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do 

Dia Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Precariedade do 



   
CÂMARA DOS DEPUTADOS – DETAQ SEM REDAÇÃO FINAL 
Número Sessão: 52.2021 Tipo: Deliberativa Extraordinária - CD                                                
Data: 18/05/2021 Montagem: 

 
 

2 

 

sistema de abastecimento de água do Distrito de Santo Amaro, Município de Sirinhaém, 

Estado de Pernambuco. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do 

Dia Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Urgente 

necessidade de adoção de medidas contra a violação de direitos do povo indígena Yanomâmi, 

no Estado de Roraima.  

ERIKA KOKAY (PT - DF) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do Dia 

Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Posicionamento do PT 

contrário à privatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS.  

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do Dia 

Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Contrariedade à 

privatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS. 

RENILDO CALHEIROS (PCDOB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do 

Dia Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Contrariedade à 

privatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS. 

ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.136, de 2019, sobre a criação do Dia 

Nacional de Conscientização das Doenças Cardiovasculares na Mulher. Defesa de debate do 

parecer oferecido pelo Deputado Elmar Nascimento à Medida Provisória nº 1.031, de 2021, a 

respeito da desestatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS. 

VICENTINHO JÚNIOR (PL - TO) - Protesto contra a desapropriação e despejo de famílias 

do assentamento Jacutinga, no Município de Porto Nacional, Estado do Tocantins.  

BOCA ABERTA (PROS - PR) - Aplausos ao Governador Ratinho Júnior pela destinação de 

recursos à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, e pelo anunciado pagamento de 

hora extra aos policiais e bombeiros militares. 
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GLAUBER BRAGA (PSOL - RJ) - Posicionamento contrário à aprovação da Medida 

Provisória nº 1.031, de 2021, sobre a desestatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras 

S/A - ELETROBRAS.  

CAMILO CAPIBERIBE (PSB - AP) - Emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 827, de 2020, 

acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

GILSON MARQUES (NOVO - SC) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do 

estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

NATÁLIA BONAVIDES (PT - RN) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do 

estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

ENRICO MISASI (PV - SP) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do 

estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 
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nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

ALICE PORTUGAL (PCDOB - BA) – Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do 

estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

ERIKA KOKAY (PT - DF) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do 

estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias. 

CAMILO CAPIBERIBE (PSB - AP) - Retificação do parecer oferecido ao Projeto de Lei nº 

827, de 2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de 

saúde pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento 

de medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção 

forçada coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em 

ação de despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos 

nas relações locatícias.  

ALENCAR SANTANA BRAGA (PT - SP) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, 

acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 
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nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

HELDER SALOMÃO (PT - ES) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do 

estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

ANDRÉ JANONES (AVANTE - MG) - Defesa de aprovação do Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias.  

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do 

estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias. Protesto contra a redução do auxílio emergencial de 600 reais.  

JOSEILDO RAMOS (PT - BA) - Repúdio ao discurso de Deputados neoliberais. Discussão do 

Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face 

da emergência de saúde pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à 

suspensão do cumprimento de medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à 

desocupação ou remoção forçada coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à 
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concessão de liminar em ação de despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à 

celebração de acordos nas relações locatícias.  

CARLOS VERAS (PT - PE) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca do 

estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

PROFESSORA ROSA NEIDE (PT - MT) - Discussão do Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca 

do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias.  

CAMILO CAPIBERIBE (PSB - AP) - Emissão de parecer às Emendas de Plenário ao Projeto 

de Lei nº 827, de 2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da 

emergência de saúde pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão 

do cumprimento de medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação 

ou remoção forçada coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de 

liminar em ação de despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração 

de acordos nas relações locatícias.  

BIBO NUNES (PSL - RS) - Orientação de bancada na votação da Subemenda Substitutiva 

Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca 

do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 
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nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias, ressalvados os destaques. 

SERGIO SOUZA (MDB - PR) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

RODRIGO DE CASTRO (PSDB - MG) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

BIRA DO PINDARÉ (PSB - MA) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 
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pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

GILSON MARQUES (NOVO - SC) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

ORLANDO SILVA (PCDOB - SP) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 
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NATÁLIA BONAVIDES (PT - RN) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

GIOVANI CHERINI (PL - RS) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

CACÁ LEÃO (PP - BA) - Orientação de bancada na votação da Subemenda Substitutiva 

Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca 

do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias, ressalvados os destaques. 

AROLDO MARTINS (REPUBLICANOS - PR) - Orientação de bancada na votação da 

Subemenda Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei 

nº 827, de 2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência 

de saúde pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do 

cumprimento de medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou 
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remoção forçada coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de 

liminar em ação de despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração 

de acordos nas relações locatícias, ressalvados os destaques. 

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 

2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques. 

PAULO TEIXEIRA (PT - SP) - Orientação de bancada na votação da Subemenda Substitutiva 

Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca 

do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias, ressalvados os destaques. 

GIOVANI CHERINI (PL - RS) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 827, de 
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2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada 

coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de 

despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas 

relações locatícias, ressalvados os destaques.  

CAMILO CAPIBERIBE (PSB - AP) - Esclarecimento ao Plenário sobre o teor do Projeto de 

Lei nº 827, de 2020, acerca do estabelecimento de medidas excepcionais em face da 

emergência de saúde pública decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão 

do cumprimento de medida judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação 

ou remoção forçada coletiva em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de 

liminar em ação de despejo nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração 

de acordos nas relações locatícias. 

BOHN GASS (PT - RS) - Contrariedade à aprovação da Medida Provisória nº 1.031, de 

2021, sobre a desestatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS. 

Adoção pela Casa de providências a respeito da agressão física praticada pelo Deputado Diego 

Garcia contra o Deputado Paulo Teixeira.  

ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ) - Posicionamento dos partidos oposicionistas contrário à 

Medida Provisória nº 1.031, de 2021, sobre a desestatização da empresa Centrais Elétricas 

Brasileiras S/A - ELETROBRAS.  

POLICIAL KATIA SASTRE (PL - SP) - Emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado.  

ROSE MODESTO (PSDB - MS) - Discussão do Projeto de Lei nº 1.568, de 2019, sobre a 

alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 7.210, de 1984, 

(Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio como crime 

autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado.  
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CELINA LEÃO (PP - DF) - Avanço da aprovação do Projeto de Lei nº 1.568, de 2019, sobre a 

alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 7.210, de 1984, 

(Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio como crime 

autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado. Agradecimento às Deputadas 

Katia Sastre e Rose Modesto, respectivamente, relatora e autora da proposição, e aos demais 

Parlamentares pela aprovação da matéria. 

POLICIAL KATIA SASTRE (PL - SP) - Emissão de parecer às Emendas de Plenário ao Projeto 

de Lei nº 1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e 

das Leis de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado.  

BIBO NUNES (PSL - RS) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido pelo 

Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 2019, 

sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 7.210, de 

1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio como crime 

autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os destaques. 

ERIKA KOKAY (PT - DF) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido pelo 

Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 2019, 

sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 7.210, de 

1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio como crime 

autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os destaques. 

MARGARETE COELHO (PP - PI) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

GIOVANI CHERINI (PL - RS) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido 

pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 
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7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os 

destaques. 

VALTENIR PEREIRA (MDB - MT) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

HÉLIO COSTA (REPUBLICANOS - SC) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. Falecimento do ex-Governador do Estado de Santa Catarina, Casildo 

Maldaner.  

ROSE MODESTO (PSDB - MS) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

ALICE PORTUGAL (PCDOB - BA) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 
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SORAYA SANTOS (PL - RJ) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido 

pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os 

destaques. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

LÍDICE DA MATA (PSB - BA) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido 

pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os 

destaques. Transcurso do Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes.  

WOLNEY QUEIROZ (PDT - PE) - Apoio do PDT à aprovação do Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado. Transcurso do 164º 

aniversário de emancipação político-administrativa do Município de Caruaru, Estado de 

Pernambuco. 

ELI BORGES (SOLIDARIEDADE - TO) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 
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feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

OTONI DE PAULA (PSC - RJ) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido 

pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os 

destaques. 

ALUISIO MENDES (PSC - MA) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

ANTONIO BRITO (PSD - BA) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido 

pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os 

destaques. 

JUSCELINO FILHO (DEM - MA) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 
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de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

ADRIANA VENTURA (NOVO - SP) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 

ENRICO MISASI (PV - SP) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido 

pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os 

destaques. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. Imediata adoção, pelas autoridades competentes, de medidas para 

a segurança e proteção à vida dos indígenas Yanomâmis. 

JANDIRA FEGHALI (PCDOB - RJ) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. 
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PERPÉTUA ALMEIDA (PCDOB - AC) - Importância da aprovação do Projeto de Lei nº 1.568, 

de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado. 

GIOVANI CHERINI (PL - RS) - Orientação de bancada na votação do substitutivo oferecido 

pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, ressalvados os 

destaques. 

OSMAR TERRA (MDB - RS) - Transcurso do Dia Nacional de Combate ao Abuso e à 

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. Importância do Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado. Criação, pela Casa, 

de grupo de trabalho destinado à formulação de nova legislação de combate ao abuso e à 

exploração sexual de crianças e adolescentes. Defesa da edição de medida provisória 

destinada à concessão de pensão vitalícia às mães de crianças com zika vírus. Aprovação, pelo 

Congresso Nacional, de lei destinada ao combate às drogas de autoria do orador.  

OTONI DE PAULA (PSC - RJ) - Conveniência de investigação de contratos celebrados entre 

a organização não governamental Viva Rio e a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro. Repúdio às insinuações do Senador Jorge Kajuru contra o Pastor Silas 

Malafaia, por suposta prática de sonegação fiscal.  

CHRISTINO AUREO (PP - RJ) - Desempenho da coordenadora da bancada feminina na 

Casa, Deputada Celina Leão. Relevância do Projeto de Lei nº 1.568, de 2019, sobre a alteração 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 7.210, de 1984, (Lei de 

Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio como crime autônomo e 

agravamento das penas impostas ao condenado. Regozijo com a tramitação do Projeto de Lei 

nº 1.367, de 2020, de autoria do orador, apensado ao Projeto de Lei nº 827, de 2020, acerca 
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do estabelecimento de medidas excepcionais em face da emergência de saúde pública 

decorrente da epidemia de coronavírus, com vista à suspensão do cumprimento de medida 

judicial, extrajudicial ou administrativa destinada à desocupação ou remoção forçada coletiva 

em imóvel privado ou público, urbano ou rural; à concessão de liminar em ação de despejo 

nos termos da Lei nº 8.245, de 1991, e ao estímulo à celebração de acordos nas relações 

locatícias. Agradecimento ao Presidente da empresa Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, 

general Luna e Silva, pela concessão de audiência ao orador e ao Prefeito Municipal de Macaé, 

Welberth Rezende, para tratativas de assuntos de interesse da municipalidade.  

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Contrariedade à privatização das Centrais Elétricas 

Brasileiras S/A - ELETROBRAS. Ocorrência de crime de lesa-pátria na pretendida venda da 

empresa. 

NEUCIMAR FRAGA (PSD - ES) - Orientação de bancada na votação do substitutivo 

oferecido pelo Relator da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei nº 

1.568, de 2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis 

de nºs 7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do 

feminicídio como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado, 

ressalvados os destaques. Imediata votação do Projeto de Lei nº 5.829, de 2019, sobre o 

estabelecimento do novo marco regulatório da geração e distribuição de energia elétrica, 

especialmente da energia renovável. Posicionamento favorável à privatização da empresa 

Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS. 

POLICIAL KATIA SASTRE (PL - SP) - Avanço da aprovação do Projeto de Lei nº 1.568, de 

2019, sobre a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, (Código Penal), e das Leis de nºs 

7.210, de 1984, (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 1990, para tipificação do feminicídio 

como crime autônomo e agravamento das penas impostas ao condenado. Agradecimento à 

Casa pela aprovação da propositura. Transcurso do Dia Nacional de Combate ao Abuso e à 

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

 

ENCERRAMENTO 


